
CAMARA MUNICIPAL DE 

2» GARNAIBA-PE 
CASA MAJOR SATURNINO BEZERRA 

COMISSAO DE JUSTIGA E REDACAO 

PARECER Nº 09/2023 

Parecer ao Projeto de Lei nº 07/2023, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a implementagao da jornada 

especial de trabalho para servidores publicos, que sejam pais tutores ou curadores de pessoas com deficiéncia ou 

diagnosticadas de espectro autista (TEA) 

RELATORIO: 

Esta Comissdo permanente da Camara Municipal de Carnaiba — PE recebeu o Projeto de Lei nº 07/2023, de autoria 

do Poder Executivo, que dispde sobre a implementagdo da jornada especial de trabalho para servidores publicos, 

que sejam pais tutores ou curadores de pessoas com deficiéncia ou diagnosticadas de espectro autista (TEA). 

YOTO DO RELATOR: 

Após analisar o presente Projeto de Lei e constatar que não ha nenhuma irregularidade no mesmo. Voto pela 

APROVACAQ do referido Projeto. /IQ 
À 
EAA 

v 

} é Ivam Pereira 

Relator 

YOTO DA COMISSAO: 

Analisando detalhadamente o referido Projeto de Lei, esta Comissdo constatou a existéncia da obediéncia da 

técnica legislativa, razão pela qual opinamos pela APROVACAO do presente Projeto. Este é 0 nosso PARECER 

Sala das sessoes em 15 de margo de 2023, 

“adar Legislativo - Carnaita-PE 

Ãprovadog m 1º @ Unica Votação 
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\Jos¢/ Ivam Pereira — Relator 
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Tonaldo Matheus Francisco de Andrade - Membro 
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CASA MAJOR SATURNINGO BEZERRA 
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PARECER Nº 10/2023 

Parecer ao Projeto de Lei nº 03/2023, de autoria da Vereadora Izaquelle Maria Evangelista Ribeiro, que dispõe 

sobre a emissão da carteira de identificação da pessoa com transtorno do espectro autista (CIPTEA), no âmbito do 

Município. 

RELATÓRIO: 

Esta Comissão permanente da Câmara Municipal de Carnaíba — PE recebeu o Projeto de Lei nº 03/2023, de autoria 

da Vereadora Izaquelle Maria Evangelista Ribeiro, que dispõe sobre a emissão da carteira de identificação da 

pessoa com transtorno do espectro autista (CIPTEA), no âmbito do Município. 

VOTO DO RELATOR: 

Após analisar o presente Projeto de Lei e constatar que não ha nenhuma irregularidade no mesmo. Voto pela 

APROVACAQ do referido Projeto. &w(/ 

\ 

José Tvam Pereira 

Relator 

YOTO DA COMISSAO: 

Analisando detalhadamente o referido Projeto de Lei, esta Comissdo constatou a existéncia da obediéncia da 

técnica legislativa, razão pela qual opinamos pela APROVAC AO do presente Projeto. Este é o nosso PARECER 

Sala das sessoes em 15 de margo de 2023 

Izaquelle Mari; angeli fm Ribeiro — Presidente 

/i 
: Ú Ivam Pereira — Relator 

/o'z w8 mah 
Ionaldo Matheus Francisco de Andrade - Membro 
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MARA MUNICIPAL DE 

NAIBA-PE 
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER Nº 11/2023 

Parecer ao Projeto de Lei nº 04/2023, de autoria do Vereador Alex Mendes da Silva, que dispõe sobre a criação e 

realização de uma semana de missões sociais e fraternais em todo o Município. 

RELATÓRIO: 

Esta Comissão permanente da Câmara Municipal de Carnaiba — PE recebeu o Projeto de Lei nº 04/2023, de autoria 

do Vereador Alex Mendes da Silva, que dispõe sobre a criação e realização de uma semana de missões sociais e 

fraternais em todo o Município 

VOTO DO RELATOR: 

Apos analisar o presente Projeto de Lei e constatarque ndo ha nenhuma irregularidade no mesmo. Voto pela 

APROVACAO do referido Projeto. 

jb{é Ivam Pereira 

Relator 

YOTO DA COMISSAO: 

Analisando detalhadamente o referido Projeto de Lei, esta Comissdo constatou a existéncia da obediéncia da 

técnica legislativa, razão pela qual opinamos pela APROVAC 'AQ do presente Projeto. Este é o nosso PARECER. 

Sala das sessões em 15 de margo de 2023. 
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Izaquelle Maria Evangeli: 

JoséJvam Pereira — Relator 
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Tonaldo Matheus Francisco de Andrade - Membro 

Rua Fnéas Pere fispo. Nº 30, Cemro, Carnaiba - PE CEP: 56.820-000 - Telefone: (N7) 3854-1124 
www camaradecarnaiba.pe gov.br - F-mail: camaracarnaiba a bol.com.br - cmearmaiba d gmail.com 

UNPIALAS9690 0001-68 

der Legislativo - Carnafba-PE 
Aprovado em 1º e Unica Votaçãe 



CAMARA MUNICIPAL DE 

* CARNAIBA-PE 
CASA MAJOR SATURNINO BEZERRA 

COMISSAO DE JUSTICA E REDACAO 

PARECER Nº 12/2023 

Parecer ao Projeto de Lei n® 03/2023, de autoria do Poder Executivo, que altera a Lei Municipal nº 639/2003, a 

qual dispõe sobre a Politica Municipal de Atendimento aos Direitos das Criangas e Adolescentes e dá outras 

providéncias. 

RELATORIO: 

Esta Comissdo permanente da Camara Municipal de Carnaiba - PE recebeu o Projeto de Lei nº 03/2023, de autoria 

do Poder Executivo, que altera a Lei Municipal nº 639/2003, a qual dispde sobre a Politica Municipal de 

Atendimento aos Direitos das Criangas e Adolescentes. 

VOTO DO RELATOR: 

Após analisar o presente Projeto de Lei e constatar que não ha nenhuma irregularidade no mesmo. Voto pela 

APROVACAQ do referido Projeto. 

‘J(usé Ivam Pereira 

Relator 

VOTO DA COMISSAQ: 

Analisando detalhadamente o referido Projeto de Lei, esta Comissão constatou a existéncia da obediéncia da 

técnica legislativa, razdo pela qual opinamos pela APROVACAO do presente Projeto. Este é o nosso PARECER 

Sala das sessdes em 15 de margo de 2023. 

Pader Legislativo - Carnalba-PE 
Aprovadc em 12 e Unica Votação 
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